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Processo n° 276/2024/PMC

Fls.:_

ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

OFÍCIO N° /2024/SEMAS

Colinas (MA), 29 de Agosto de 2024.

Para

Comissão Permanente de Licitação/CPL
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta

Senhor Presidente,

Vimos, por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria a continuidade dos serviços

contratados para que não haja descontinuidade na prestação de serviços realizados para a

Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de prorrogação do prazo de vigência

por mais 12 (doze) meses, referente ao Contrato Administrativo n° 200/2023/SEMAS,
firmado entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa LEAL

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N° 30.169.852/0001-78, que tem por objeto a

contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e

desobstrução de fossas sépticas, uma vez que o prazo de vigência do aludido contrato

será expirado em 29/09/2024.

Atenciosamente,

JARDANIA VIANAMDE OLIVEIRA FREITAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

¥
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PREFEITURA MUMCIPAL »E COLINAS

C«ííiksão Penííatstójiíi* ãe LicHaçíÍD — CPI..

CONTRATO N" 2110/2tí23 - PMC

PROCESSO N" 32W2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/2023 -CPL/PMC

Eík.:___303-

llub.:..

FOLHAS: _1Ê_
33^ lx>s^

\ Ass:

TERMO DE CONTRATO DE QUE ENTRE

Sí CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
COLINAS E A EMPRESA LEAL

EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ;.

30.169,852/0001-78,

O MUNICIPK) DE COLINAS, ESTADO DO M,ARAN11Ã, inscrito no CNPJ n"
06.1 i3,68.2/í)001"25, com sede na Praça Dias Carneiro, if 402 - Centro, Colmas/MA, através da
(ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denomi nada
CONTRA rANTE, «este alo representada peio(a) Senhor(a) Secreiário(a) Municipai, Sr{a).
Senhor(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, Jardânia Viana de Oliveira Freitas,
portadora do RG N°2078íi732002-4 residente c domiciliado na cidade de Colinas - MA e a
empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ:. 3«. 169.852/01101-78, Endereça:
rodovia Br 226 - 1910 Campos Dantas cidade de Prcsidealc Dutra MA representante
ieagal o Sr" Janes Santos Viana portador do Rg n":. (IS5473742015-9 e CPt:. 730.714.982-
68, lêm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eíelrônico «"
024/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 320/2023,
submetendo-se às cláusulas c condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei federal n®
10,520, de 17 de jtilho de 2002, do Decreto Federal n" IÔ.(I24, de 20 de setembro de 2019,
do Decreto Federal n" 7,892, de 23 de janeiro de 2013, regulaiiieiitado pelo Decreto
Municipal .n" 06/2021, dü Decreto Federai ii" 8.53S, de 06 de outubro ue 2015, üa Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamcote a Lei Federal n" 8,666, de 21, de Junho de 1993 e soas alterações c dc outras
normas aplicáveis ao objeto deste contraio.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 , O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na
prestação dos serviçtrs de limpeza e desobstrução de fossas sépticas, coutorine as
especificações, quantidades e condições contidas neste Co,ntrato, Tenno de Referência e
Proposta de Preços da Contratada.

CL.ÁUSULA segunda - DA VINCÜLAÇAO

2,1 , Vinculam-sc ao presente CONTRATO, independentemente dc ixanscriçâo, o Edital do
Pregão Eietrônico n" 024/2023 - CPL/PMC, a Proposta dc Preços da Contratada, c a
respectiva Nota de Empenho.

P.4R..4GRA,FO PRÍiMEÍRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 824/2023 - C'Pi.,/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) t) Termo de Referência, e;

d) A Ata dc Registro de Preços n" 065/2023 - CPI-/PMC

PREFEiTliR.\ MUNICIPAL DE Cí)U?JAS-M.4 j C.NÍM: 06Jl.t.682/i!(M!l-25
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FREFFJTl.'RA MUNICIPAL 1>E COIJNA.S

Comissão Perinattemlt! de I JeiUv^o -- CPL

CLÁUSULA TESCEÍRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE INICIO BE
EXECUÇÃO DO OBJETO E LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. O valor global dcsie Contrato c dc RS: 24.5IJtt,tM) (vinte e quaíro mil e quinhentos
reais), confomie demonstrativo a seguir:

ii" ;)20.'302:5/»'M(:

ItCtlü Unia. Qtd.

25,000

HR\1A ut
Aptieacâ» 1— r ——

J P.ünit. , V. T rtííL'^ ̂  ■

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO EM FOSSA SEPTiCA NOS
PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DF. COLINAS,
NA PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS

5J£|»> 2 RS 0,49 R$ 24.500,00

TOTAL li5 24.S00.0n

3. í. 1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da exeewçâo do objeto: Conforme imevisto no Termo de Referência -
Anexo I deste edita):

3.3. í,.ocal de execiição do objeto; Coofonne previsto no Termo de Rcfa-ência - Anexo f
deste edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da segumte dotação
orçamentária:

26 FUNDO BE ,4SSÍSTÊN€IA SOCIAL
0812300522135 MANUTENÇÃO DO FITNTM) MlíNICfpÁl. DE ÃSSÍsfInCÍA

SOCIAL

3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

CLÁÜSÜLA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS É SD1»RESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, ria.s mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supreH.sõe.s que se fizerem necessário.s, até 25% (vinte e cinco por ceiito) do
valor do Contrato, de acordo com o consíanle no att. 65, inc, If, § 2", da Lei Federal n'*
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRaJ-O

6.!. O prazo de vigência do presente Contrato será de Í2 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. São aquda.s previ.sta no Terrao de Referência - Anexo I do edital

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

rnEFEirURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA | CNIM: 86,11.^.682/0005-25

ENOEREÇO; PkAÇA UiAE CAhNEíEO, R ' H>: ■■ EUH iliO ■- CEP N'' AA mO AVA
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S2n/2U23/PM<

mEFEITlJRA MliNÍClPAL BE COÍJNAS

Cstuisífio 1'eriiia.neirtt de SJcitaçãu — CPE

8.1. O pagamento .será feito pela CON"rRAT"ANTE a CONTRATADA por meio de enussão
de ordem bancária cm até 30 (triniiv) dias após apresentação áe Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo Fiscal dc Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2, Cópia do Cofitrato, Ordeni de Fornecimento/Ser\'iços ou outro instiiimcnto
equivalente;

8.1.3, Termo de Recebimento Provisório dos itens/''produtos entregues ou serviços

executados, qiuuido fui o caso;

8.1.4. Termo de Reeebimenio Definiiivo dos iten.s/produLos eniregue.s ou serviços
executados, quando for o caso;

8, l .5. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizada,s) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. A CONTR.4T.4NTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautela!' ou definitivamente, do montante a pagar à C0NTRAT.4DA, os
valores coiTespondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cauteíar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressaí-cinientoa ou indenizações devidas por ela.

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualqtiei obrigação fmaitcdüi que llic for imposta, cm viiludc uc penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimenlo deste contrato, sem que isso gere direito ao
reajustameiito do preço ou à atualização monetária.

8.6. Os pagamentos a .serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos;

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa jurídica - ÍRPJ, da Contribuição Soci.ai sobre o
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS c da
contribuição para o PIS.T ASEP, na forma da Instrução Nonnativa R.FB n° 1,234, de 11 ds
janeiro de 2012, confonTic determina o art. 64 da Lei n" 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da ínstração Normativa RFB n" 971, de
13/1 1/2009, conforme determina a Lei n" 8,212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Seíviço.s' de OU'dquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Cotüplciüèiilai (F i 16, de 31/07/2003, c/c a legislação DiSliitál ou tiiUiiitiital eui Vigor.

8.7. A CONTRATADA, ca.so optaníe pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos seiviço.s prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

mtFElTURA MÍ/Niar.AL »E COl.lNAS-M A j CNIU: 06.113.é82/fl001-25

C4ísNh:':''. v -
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rmfEmjUA mumcumi de colinas

Comis.sfio Féiniránente de Lifitaçíío - €FL

8.8. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedidiTda Contratada, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Antplo IPCA, mediante
aplicação da scguinie fónnuia:

AF = [(1 + ÍPCA/10())N/30 I] X VP, onde;

AF - atualização financeira;
IPCA - percentual aiiibuído ao índice de Prcçt).s ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adinipicraento da etapa;
N = número de dias eníre a data do adimplenjeitto da etapa e a do efetivo pagamento;
VP - valor da etapa a ser paga, igual ao priíscipul tnais o re:\jusíe,

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelíis prevista no Termo de Referência - Anexo T do editai.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA C0NTR.4TANTE

10.1. São aquelas prevista no Teniio de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - BAS SANÇÕES ADMINÍSTRATÍV.AS

11.1. São aquelas previsCíLS no Temic ác Rvferência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá .ser resciiidido na fotma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da l.ei Federai n". 8.66é,'9.3.

CLÁUSULA DÉCmiA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos sendços será acompanhada e fiscalizada por Representame da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do ait. 6? da Lei 8.066/93.

CLÁUSULA .DÉCIMA QUARIA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entro a» partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se proccs-sada por csento, mediaiitc [iiolocoio tai ouiro meio dc registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - I>A PüBUCAÇÃO

15.1. A e.ucácia do í/loiitraio fiea condicionada à publicação i-e-sumida do instrurneato
pela CONTRATA,NTE. na Imprensa Oficiai, até o quinto dia úli! do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ecorrei no prazo de vinte dias daquela data, apó.s o que deverá ser
providenciado o registro do iiistramenio pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO KEEQUILÍBRIO ECONOMICO - FINANCEIRO

PKEFOTUKá IMliNiaFALUt: COLJV,vS-.UA i CXW: iíÉ.

SNOmtrO: i .0.' ,:í ,: ■
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PREFEITURA MUMCÍFil TO COUTAS

Cííííii?>Kio PíTiiianeiiie óü ljeuiív'ão--CPI.

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econõmico-iiiianceiro do crmírato,
j3!:ocedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de íaio iixiprevisíve! ou
previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pãcíuádas.

16.2. A contratada deverá fomiu.íar à Adminislração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planiilia de custos comparativa
entre a data da fürmuíaç<ão da proposta e do momento do pedido dc revisão, demonstrando a
repercussão fintinceiiu sobre o valor pactuado.

16,5. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contraio.

16.4. Sempre que forem atendidas as coíidiçõs.s do CONTRAIO, considera-,se mantido seu
cquilíbiiú eciHioüHCij-iiiidiiceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio eeonômico-flnanceiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelu art. 65, íí, "d" da Lei 8.666/93, o valor do conirato
poderá ser alterado para re.stabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado c u retribuição da administração para a justa remuneração da obra,
scrsnço ou íomecimenío, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-íinancciro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
coiiséquêncliis iiicalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do íyustauo, ou, ainda,
em caso de força maior, caso foriuilo ou fato do príncipe, configurando álea econôrnica
e.xtraordioária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reeqiiiiibrio econômico-fmanceiro devem .ser instruídos com
docfflnento.s que comprovem a ocorrência de algumas das situações prevista.s pelo item
aiiíeiior.

16.8. Os pedidos dc reequilíbrio econômico-tinancciro devem ser api'eciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico uu insü-umcnío equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual c certificado se o fato ou ato oconido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos dc ieequilíbrio ecouômico-finaiicdro não deve ser avaliada a
margem dc lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e./ou impeçam a e.xecuçào do contrato pelo preço .firmado
inicialmente.

17. CLAUSÜLA DÉCÍMA SÉTIMA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

17,1. Não se aplica,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DE E.XECUÇÃO DO CONTRATO

IREFErniRA MtJNitrtPAL írtiUNAS -MA 1 CNP.S: m.l t3.tiS2/808l-2S
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prefeitura -MUNÍCÍFAL de counas

Cí)ms!«sâo Permanente de licitação - CPL

Parágrafo Único. Não será exigida garantia da execução do contrato, nia.s
CONTllATANTE poderá reter, do tnontanle a pagar, valores para assegurar o pagan^
multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

CI^ÜSDLA OÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconiiecem que a cópia digitalizada e assinada pelas P^tes c
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
insfnímcnto produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n"
.1.3.874/2019 e do Decreto n^ 10.278/2020, e acordaiti não coniestítr sua validade, conteúdo e
integridade. As Parles convenciona) ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pela.s lesiemuohas, de forma míumscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-BrasiL nos termos ao ari, 10, § 2°, da Medida Provisória n'^
2.200-2/200,1. A a.ssinatura eletrônica será feita, de comum acordo enUe as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUS.ÜL A VIGÉSIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLJNASMA. com renúncia expressa
dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instoirnento.

E assim, por estaretii de acordo, ajustadas e contratadas, após Jido c achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevera..

jm,: AQÍ

Colinas (MA), 29 de setembro de 2023.
n

Jârdâííia Viam de Oliveira Freitas,

Secretária Municípat de Assistência Social,
CONTRATANTE

.)ANE5 SANTOS

V1ANA:73071498268

LEAL EMP.R,EEIV.DLMEN .1 OS LI. DA.

CNPJ:. 30.169.852/0001-78.

Sr® Janes Santos Viana portador do Rg n";
05.5473742015-9 e CPF:. 730.714.982-688

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

í\
Nome: (J Ç',íUá.CI /"€.

CPF:

■ijàumÃjÇ Nome:

CPF;

PREFEITURA MUN1C1PA.L OE COLINAS-MA j CXPJ: 06.11.r.o82.'ílllOI-25

ENmmCíh PRAÇA DiASCAiíNtCRO, W 40:; - OiNTRO ^ CKP N" GPApHí-OOP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.582/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000
Colinas - MA

EXTRATO DO CONTIL4TO N" 200/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA - SECRETARIA MUNiCIPAi.
ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.
OBJETO; Contratação de empresa especializada ua prestação dos serviços de
limpeza e desobstrução de fossas sépticas, Lote - ÍV (Secretaria Municipal de
Assistência Social), VALOR R$: 24500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais),
CONTRATADA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ;.
30,169.852/0001-78," AMPARO LEGAL: Lei^ Federa! ii® 8,666/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA; até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 29 de setembro de 2023

CONrRATAxNTE:

Sr° Jardânia Viáfffittè Oliveira Freitas,

Secretaria Municipáide Assistência Social.



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 iSGN 1677-7069 N2 2oà, de 2023
-

Empresa; A SUPREMA COMERCIAL LTOA- CNPJ 0;377.0:i6/av)0i-12, yencedora áü íXôw.:
Oti perfazendo o valor de RS 601.£BC,00; Fotaiízando o Vaior de RS 601.680.00
fsciscentos e tim mH, scRcentos o oitenta centavos). Maiores infor/n«ç5ei nc liile;
hCíp5://senadorc3nedc.go.gov.br/, e no endereço fl. Santo Antônio, O 011 Zona Ruf-sí^
SENADOR CANEDO, CEP: 75.250-000, Fone; (62) 3 9413-7077.

VERÔNICA SAVATINI WomfCH

üestora do Fundo Municipal de SaúdC'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVÂNIA

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

15 TERMO ADITiVO AO CONTRATO N" 121/2023
Tomada de Preços n* OOS/2023. Contratante; Município de SHwánla, CNPI 01.ü68.aiü/0001-
00. C0ntr.ívado; Qjpub Engenhar?;; UDA, CNPJ: 27.402.782/0001 ■4.;. Obj«sn- PrD-rng.nçáo
da Vigência «o contrato o" 111/2021, cujo objeto n .i contrTiícção de empress de
engenharia especializada, para a construção de p?'aça río iTiuniUcio ne Silvân:.;. vigência de
12/09/2ÍÍ22 h 10/12/2013, assinado em 11/03/2013.

PHF.FErrURÂ MUNiCIPAl OE TURVANÍÂ

AVISO OE UCITAÇÂO
PREtS^ ELETRÔNICO 75/2023

O Município de TurvânIa iSÚ torna público pue realizará no dia 05 de novemlM-o
de 2023, às OShOômin, licitação na modalidade Eletrônico n® 075/2Q23, do tipo
menor preço por iate, para futura s eventua' CONTRATAÇÃO Dr. SSRVíCüS COMUNS DE
ENGENHARIA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELHADO PARA ATENDER
DEMANDAS DAS OBRAS DA5 SEDES DOS ÓRGÃOS. COBERTURA DA AMPLIAÇÃO ÜÜ PRcDIO
DA CRECHE, COBERTURA DA AMPLIAÇÃO DO ESPAÇO CUl.TURAl/FEiRA CORERTA £
COBERIURA DA PREfEITURA. Mâiorcs Informações e atjuisiçSc do Editai junta CPL, em
horário de expediente, através do telefone (64) 3682 1708 ou pelo .«te:
wwvvMurvania.go.gov.br/ licii«caoturvar?}a@§m«íj,co(n. O prfigSa àerá realizado rneía
do sistema Bcrfsa Nacicnaí de Compros ■https://íínccofripra<>.com,

"Ufvárjia, 00. 1.4 de outubro ri ?.': 2C;23.
M.ARíAN.A CARM^l.iA DOS .S.ANTO.S BERNARDO

Pfegoesrs

PREFEÍTURA MUNiClPÂL OE üRUTAl
AVISO

O Fundo Municipal de Educação de Uruíai/GO • (FUNDES), torna pública a
snlidtsçSo feita pela Secretaria Municipal de Educação, registrada no Processo 544S/202;'5,
para contratação de empresa para fornecijneírto ds sietrodcmeslícos confonne objeto,
descrições e previsões constantes no co.mpstente termo de referencia. O prazo para
errírfiga/snvio des propostas será de OSh do 25 dô outubro de 2023 até às I5h do dia 1/
de outubro de 2023. Infonnamrjs que o termo de referônria e as dcmsís Hjformaçces
necessárias encontram-se díspotJíveis no site: hitps://unjtal.go.gov.br/ e
https://www^ov.l>r/pncp/pt-br, bem coma no setor de lichações e coriuatos.

Urutai-<5ü. 24 de outubro de 2D23
ANA MAIIIDE DE OÜVEiR.^ MARDNS

Secretária Municipal de Educação

ESTADO DO MAÍtANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DF AÇAILÂNDIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

FXrSATO DO IV IPRiMElHO) TERMO ADiriVO AO CONTRATO N? 2023.06Ü5.3/T? 00.3/2023.
PARTES; O f?4ÜNiCÍPI0 de Açallándía/MA, através doía) Secretaria Municipal de
Iníraestrutura e Urbanismo e a empresa S. W. M. CONSFKUCOES í EMPREsNDIMENTOS
LTDA. 08JET0: D presatte te.Tno adhívo tem por objsto, acrcíscentar em 2S% (vi.ilfi £a cinco
por cento) o valor €xpr€.sso na Cláusula Quarta ds coníratòção de oessaa jurídica visar;da
3 pavimajrtação <«7> biccos sextavados com drencgem superficiaí em ruas do povoado da
KM 30, de inioresse Seru^etaria Municipal do mfraettrutura o üíbajusjno. DO VALOR: Em
decorrência do percentual ce acréscimc, o conrratariie pagará à coíítraiada o valer de R$
216.994,05 (duzentos e dezesseis mil e ítovecerílas t: noversia u quatro i'e2ls e citicc
centavos). 8ASE UGAL: Este aditivo íem osmo amparo iegal a licitação rta rnodaiidsda
Tomada de Preços N'S TP 003/2C23 e rege- se pi';lss disposições expte.sr>.'is no art. 65 de Lei
r>5 8.666/93 c suas aitetaçôes posiet inres, e siijeitando- se aos preceitos de direito público
c aplicandcr se, s-upletivaíncí>te, os prinaplas da tccna gerai das contratos e as disposições
de direito privado, e Clausula Terceira do referido contrato, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UNIDADE: 12 - Secretaria Municipal du Infraesírutura e Urbanismo, FROJfTO/AIlVIDA.DE:
iS.451.lXJa4.1-D82 • Pa\^.t>entação, Rscuperaçã-a e jMelhorias de Vias Públicas, ELEMENTO
DA DESPESA: 4.4.30.51.00 - Obras e ir^slalaçíSes, FONTE OE RECURSOS. 500 • Recursos nãa
Vinculados de Impostos - 708 - Trastsferénrias da União Referente à Compensação
Financeira de Recurso.'? Minerais. DA RATlFiCAÇAO; Todzs as demais ciáusLilas do r.niTtrato
údcíai rjão atingida pt4o pres-arite insírumetUrj particular ficam r-atifit:ada5. SI6NATÁRI0.S:
Adriano DHv#.'i?a de Sousa, pela Ccníratarr.e, Mariítne Pereirvj Silva - S. W. M.
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pela Contratada. ÂRQUíVAMENTO: Arquivado
per meies pfáprios na Prefsiujra Municipal.

PREFEITURA MUNJCIPAL DE BACA8AI

EXTTtATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.s 20C70101/2023. PREGÃO ELETRÔNICO n.B 024/2023-5Rf>.
PARTES: PRErEITURA MUNICIPAL ÜE BACAB.Al,/MA «través tís SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE s PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS sob CNPJ n.« 61.198.1.64/0001-
6C. êSPECIE: Contraio Administrativo. CBiETO: Prestação dos serviços de seguro total
suíomotivo para os veículos (ambulâncias c motoiánclas) pertencenis à IfOla de
atendimento móvel de urgência do 5AMU i92 e Secretaria Municipa! de Saúde, com
inclusão de seguro pare equipe ícondutof/passageirc) e terceiros, de interesse da
Secretaria Murtldpal de .Saúde do Município da Bacabal/MA. DATA DO CONTRATO: 18 de
OütübfD ckr 2Q23, VALOR: RS 45.000.00 (quarenta c cinco mil reais). DA^A DA ASSINATURA:
20 ce outubro de 202.3. ViGtNCiA; início: 20 de outubro do 2-03.3; Término: 20 de outubro
do 2D24. «ÍGNATÁRiOS: Sr. /AMES SOARES DOS SANTOS - Serrutárlo Mtmic/oal de Saúde,
pela OINTRATANTE e o Sr. ROBERTO D£ S0U2A DiA5 - Pracurarior, pela CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACüRl

AVISO DE ÜCfTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» 1/2023/PM8

Sef: Proc«.'j4o /idiriinistrativo nS 56/2023.
A Prefeitura Munfcipa! de Bacuri, Estado do Maranhão^ terris público sas

interessados qua rsaíizo.'é às ü8:0'3hrs do dia 10 de Nüvemb.'c de 2023 na sala da
Comisí-5-a Permanente de i.idtação/C!H., siíjiarfa na .Avenida 07 de Setembro, Ni> 10, CerUiti.
Bacuri/MA, licitação na tnoda-iriade Tomada de Preços, tipD menos preço, sob de
empreitada global Objeto; Contratação de empresa esp&cisiUada em pavimentação em
blocos sextavados em vias públicas nos povoados de Cathoetrinhas e São Paulo no
município de Bacuri/MA, peío sistema de empreitada de menor preço por lote, coníoimc

convênio n« 8.096-00/2a2u-CODEyASF SICONV n» 240G00/2023; convênio n"
S.01l7.QQ/20a3-COD£VAf;F « .SICONV n" JM0SB4/2D23, na for.ma da lei Federal n« R.666. do
1993, ds 21 de Junho de 1.93.3. O edital s seus anexa.s eslao à dispasição dos intere.sssdos
.supra, de 2^ a 6^, nos horà.'io.s das CS;OC às :12:0Q horas, onde poderão ser consultados
gratuitarncnto, ou obtidos mediante o rerdhiment.o ria impisrírmda áe R> 50,ÍKT (tinquenta
reais), relativo às custas de impressão dos riocumenros, feito eadusivamente-, através do
Dpoimenta de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela coordenaçã:.? rie tr!huí.íJS,
arrecadação o fiscalização tía Sarretaria Municipal de Administração e Finsiiças. ou «través
endereço bacurícplêigrnaii.com no portal de transparência do municipio
emihtMa.VArartsparencla.bacuri.ma.gav.br/acessoInformacao/iidvscao/tce'. bem como no
(.portal do Tribunal ca Contas do Estado do Maranhão-TC£). endereço
apps.tce.ma.gov.br/tínc-sfte/ Qualquce modificação no Edita? ssrá divulgada na forma do
Art. 21, Parag. 48 da Lei FedemI riS 8.666, ds 1993, de 21 rie iunho ds 199.3 e comunitário
aos iiííereâsados que adicuiVlrem o cdstai, pedidos de esclarectr-ianto deverão ser
protocolados na CRi no endereço acima.

Bacuri MA, 19 de Dutubro -áe 2023.
ÜNF.LSON RífíDRG RÜDftiGUEá

Fresídenre da Comissão Permanente ddo l.ltlíeçaa

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

AVISO DE UCITAÇÃO
CONCORRêNOA m 3/2023

O Muriícípio de Sufltiaipu • MA, por Intermsdía da Prefekura Muairipal de
5uriíicupu/MÂ, torna público para canhecimcr^ío dos interessados aua a realização do
certaipo ostá previsto para o dia 2S ds novembro de 2023 às ÜShKInrin (oito horas e trinta
minutos) horârlo tie Brasília, lidíaçao na morialidurie C0NC0RRÊNC5A, do tipo menor p?ar/j
Gleba!, tendo por OBJETO: Contratação ri e empresa de enger^haria pa.''c crjíistrução de uma
escola com 12 .salas ds aula, padrão 'NDE no Município de Buritcupu/MA, ccr^torme Edital
e Anexos na forma ria lr?í Complementar n' 32.3/2006 alterada pela Lei Cornpiomcntar r,"
147/2014, lei Complon^entar 15S/2C16 e aplicando-se subsídiarismente rto que
couberem a lei Federal 8.666/1993 e ae.mais ocmíâs pêrtsnentes à espécie. O download
dest® Editai e sous anexas estarão .j p ...tuitamanlc n:ss seguinlor: paguíos dn
intevrist: í'orial ria Trí-as.narérifia do ."ivw.boriíicopu,ma.gov.br, poderá ser
Solicitado «través do e-maü; cpibunhc p 7 j ma;! com, bem co.mo ser retirado r5c
Setor ds licitação, n' otii<v:; de D8:íX5H caLzario na Rua Nivei Mé-dio, n? 300.
Gf;F; 65.393-000, Centro - BuriUcup?i/MA

Ruriricupu/MA. 33 de outubro de 2C23.
MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assfcssor Juridic-a do Municípia

PREFEÍTURA MUNICIPÂl DE COELHO NETO

AVISO DE CHJUMADA PÚBLICA

A Prefeitxsra M. de Coeifjo Nelo-MA, aíravév da S«c. M. de Saúde tritna público,
aoü interessados que no dia 21/11/2023 às ÓSrüOhs", na sede da Prefeitura, realizará a
Chaípada Pública n*? ÜÜ6/2023, R6PU8ÜCAÇÃO, para Credenciamento de empresas
especiaiizariss para prestação de serviços para lealVzi^çSu de exames rie
computado.rizada a fim de atender as necessidades da Sec M. de Saúde rio Município. Cs
irileressados que atenderem às exigênrias da edital deverão apresentar as docurnerjtos de
hsbililaçao no lotai c- hcrs supracitado. cdÍLSi: hups:,''/llriíJCO?$,cogihor'eta,rr!a.gov.bí/.
Esdaretirnemos: cpUcelhDheTo.ma^gmaii.com.

Coelho Neto - MA 20 de Ouxabro de 2023.
JOSCIV MARIA SILVA ALMEIDA
Secretária Municipal de saúde

PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS

EXTRATO DE CONTRATO N« 197/2023

PRErETURft MUNlCIFAi, OE COlINASMí - SECRET/ádA MUNIOPAL A0MlNiST??AÇÀ3 GERAl^MÂG
OBJETO; Canuatação de empresa especializada na prestação dos -aerviços de
iimpezn « desobstrução de fossas sépíicas. Lote - i (Secretaria Municípaf rJe
Administração), VALOR R$: 9B.COO,OD (noventa e oito mít re,i!5), CONTRATADA:
LEAL HAÍPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ:. 30.i69.8S2/a001-78,- AMPARO LEGAI.:
Lei federai n" 8.õ66/?7'3 e sua.s Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA; até 12 (doze) meses.
Coiinas - (MA), 29 de setembro de 2023 CONTRATANTE: SrS Ivan Prudéncso da
Silva A.s.<«,ssor de Relações fnstít-udonals e rlanejunento. /ií-EXTRATO DE CONTRATO N« 138/2023

COLINAS/MàDE SrXRETARIÂ M ÜNÍCIPALPREFEITURA MUNICIPAL
EDUCAÇÃO/SFMED
OBJETO: Convraiaçào ce -ampresa aíipecQiízacía na preslaçãD dos serviços de
limpeza u desobstrução de íossa.s sépf.icaa, Icjte ■ 11 (Secretaria Mur?itlpal de
Educação], VALOR R$: 171.500,00 (tsnto e setenta e um mil e quinhentos
reais),. CONTRATADA; LEAL £MPREEND{MENrO.S ITDA - CNPJ;. 3D.169.SS2/DC0i-
78.- AMPAf^O LEGAL: Leí federai n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e
Proposta ri e Preças, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 23 de
setembro de 2023 CONTRATANTE: Sr® Msria do Socorro Borba Torres.
Secietarla Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO NS 199/2023 z/
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLíNÁS/MA SECRETARIA MUNICIPAL
saCjoe/semus
OSiLTO: -Cr.iíitíataçâo dc empresa espe-rializada na pro.çtaçào dos sc.rv!ÇQs ric limpeza c
desobstrução de fossas sépticâs, Lote - ílí (Secreíaria Munlcipai de Saúde-, VAU3R
171.500.00 (cento ü .serenta e um mü e Quinhentos n^aia],, CONTRAfADA: LcAl
EMPREENDIMENTOS LTDA • CNPJ:. 30.Í63.852/0001-7S,- AMPARO lEGAl.: lei Federal r*
S.656/93 £ .suas Posíeriores alterações e P''opG5í:a áe Preços, ViGêriCiA: atd 12 (rioze) meses.
Colinas - (MA), 29 ria setenüvro ria 2023 CONTRATANTE; Soüane da Siiv.t fvlontei-;o.
Secretaria Muitídpal de Ssúrie,

EXTRATO DE CONTRATO 200/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ COLINAS,/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA S0C1A1/5FMAS
03IE'fX3. Contratação de empresa especializada na prestação rios serviços rie limpeza e
desobstrução de íossss séptlcss, Lote - iV (Serretari.^j Municipal de Assistência SoUal). VAL-OB
R$: 24 500,00 (virjte e quatro míi u quiiihérrtos reaisl, CONTRATADA: IFAl EMPRF-ENDIMENTOS
LTDA - CNPJ:. 30.1-59.8S2/0Q01-7B,-AMPARO I1C.AÍ; Lci Feder.si n" 3.666/93 £ sixos Postoria^^
alterações o Proporá ce Preços, VIGÊNCIA; até 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 29 de seteimbro de 2023 CONTRATANTE: Sr^ lardánín Viana de
Oliveira Freitas. Secretaria Municipal ri -a Assistência Social.

© Íití áoíumíítía p-ade «r «fWcjoc no íaUewíO ffolfá-sío
h(tpV/»'wWrlr<.SCv.U^/{!»»!ntíeid4it>e.l:uil p*<» cúUI^ OS3QZa3'iia2Sí(UZi£ rOLHAsí, )  (3'f-3 ü« ir-iarv» â íiVrifstraiwis üe Ciravít fCülicjs â-asii«iris • íC.^-ôíís-ííI

pnoc.: ^  •
A8S.:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Processo n° 27Õ/2024/PMC

Fls.;

Rub.:.

jf Prefeitura Fls. N°

^deColinas Proc.ivl<3lI»or pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25 Rubric

a

24o Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de
Licitação/CPL, para a instrução e formalização do processo do Primeiro Aditivo do Contrato N°
200/2023/SEMAS cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
limpeza e desobstrução de fossas sépticas em consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N°
8.666/93, e suas posteriores alterações.

Colinas [MA], 05 de setembro de 2024.

SR^ JARDÀNIA2^r|NA DE OLIVEIRA FREITAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.

jc ■
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Processo n° 276/202-I./PMC

Fls.:
s - *

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Rub.:.

Prefeitura FIs. N°

f^deColinas
Melhor p®lo povo Proc. °

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rubri

CNPJ 06.113,682/0001-25 ca

Senhora Secretária,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por
onde deverá correr a despesa:

26 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812300522135 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

Colinas (MA), 10 de setembro de 2024.

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

CONTADOR CRC 013306/0-9



Processo n° 276/2024/PMC

Fls.:

Rub.:_
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Art. 16, II, Lei Complementar n° lOl/OO)

CONTRATO: 200/2023/SEMAS.

CONTRATADO: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ N" 30.169.852/0001-

78

OBJETO: Primeiro Aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato n°
200/2023/SEMAS, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

DECLARAÇÃO: Declaramos para fins de atendimento ao inciso II do Artigo 16 da Lei
de Responsabilidade Fiscal, que o impacto orçamentário - financeiro com o desembolso
relativo a manutenção do valor inicial do contrato em epígrafe de R$: 24.500,00 (vinte e
quatro mil e quinhentos reais), tem adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias na rubrica:

26 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0812300522135 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

Colinas (MA), 12 de setembro de 2024.

JARDANIA VI^A DE OLIVEIRA FREITAS.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.



Processo n° 276/2024/PMC

Fls.:

ESTADO DO MARANHÃO Rub.:__^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO: 200/2023/SEMAS

CONTRATADO: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ N" 30.169.852/0001-78

OBJETO: Primeiro Aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato n°
200/2023/SEMAS, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação
dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas, no valor de R$: 24.500,00 (vinte
e quatro mil e quinhentos reais). Considerando os argumentos suscitados na solicitação
quanto ao aditivo do contrato em epígrafe, havendo compatibilidade com a existência de
dotação orçamentária para alocação das despesas desta contratação e manifestação favorável
da Assessoria Jurídica do Município, conforme documentos que instruem o presente processo,
AUTORIZO o aditivo solicitado dos serviços objeto do contrato em apreço, nos termos e
hmites da lei.

CoHnas (MA), 16 de setembro de 2024.

JARDANIA VIAN^DE OLIVEIRA FREITAS.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.
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*—= Processo n° 276/2024/PMC

Fls.:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.1 13.682/0001-25

MINUTA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" *****/****/SEMAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO
CONTRATO N° ****/**** - CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, E A EMPRESA

CNPJ N°

PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS PARA
SUPRIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita
no C.N.P.J.(MF) sob o n.° CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro,
402, CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representado pela SR®. JARDÂNIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS, brasileira,
casada portadora do Cl N° ******************** com CPF N°

residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a
empresa ********************* _ CNPJ N° ******************** com sede à

_ Centro cidade de **************_ mA Colinas - Ma

representada pelo Sr°. **********************^ brasileiro, casado, CPF N°
jç-o 5gp/]y[^ devidamente autorizado a

firmar este ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do presente Termo
Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela Prefeita Municipal de Colinas/Ma através
do Processo Administrativo n° **/****/SEMAS, Parecer Jurídico N°
****/****/ASSEJUR, e Parecer N" ****/****/cPL, têm como justos, pactuados e
contratados este ajuste, com fundamento legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e §° 2° do
Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações, as cláusulas e condições
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N.° *****/****/SEMAS, quanto à

prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, manutenção do valor inicialmente
contratado de R$ *************** para
contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução
de fossas sépticas atendendo a Secretaria Municipal de Assistência Social.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura do
presente Aditivo.



Processo n° 276/2024/PMC
Ta*» '

W--- Fls.:

ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° ********/****/SEMASserá
publicado no Diário Oficial da União.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

I  CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), **** de ****** de

SR" JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.
CONTRATANTE

CONTRATADA:
•k-ís-k'k-k'k'k'k'ki{'Je-!kisi{'k''k:k'kic:k'k^i('k'kit'íe:k'k

-íí-k-k-k "k :k ■^k i{ "k ^-k-k i: ií-k-k-k rk-k "k ic-íí ii-k-k-k-k'k-k

gj,0

CPF N° Cl N°

^ ■
fef TYESTEMUNHAS

C.LC.: C.I.C.
R.G. R.G.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO n.° 276/2024/SEMAS
ASSUNTO: Aditamento Contratual - Prorrogação de Prazo de interesse da
Secretaria de Assistência Social.

Cuidam estes autos da Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses do
4-, Contrato n° 200/2023/SEMAS, que tem por objeto contratação de empresa

especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas
sépticas, firmado com a empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ N"
30.169.852/0001-78, advindo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023/CCL, que
terá seu prazo expirado em 29/09/2024.

O mencionado Contrato de prestação de serviço, celebrado em 29/09/2023,
possui prazo de vigência de 12 (doze) meses, nos termos de sua Cláusula Sétima paragrafo
primeiro, a partir da data do recebimento pelo contratado, da Ordem de Execução de
Serviços. Tendo também sido previsto e na Clausula Sétima, pela mesma cláusula a
prorrogação por até igual período, mediante termo aditivo, em consonância ao inciso 11, §
1° e § 2- do Art. 57 da Lei n° 8.666/93:

Art. 37. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas
metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser
prorrogados se houver interesse da Administração e desde
que isso tenha sido previsto no ato convocatório;

|i; II - à prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a administração, limitada

'  a sessenta meses; (Redação dada pela Lei n"9.648, de 27.5.98)
§ 1° - os prazos de início de etapas de execução, de

conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de
seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 2° toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com
vistas a sua manutenção, a Secretária Municipal de Assistência Social, através de que
consta no Ofício de fl.Ol, solicitam a prorrogação do mencionado instrumento contratual

,  por mais 12 (doze) meses.

tíã
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Outrossim, foi demonstrado pela empresa LEAL
EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ N" 30.169.852/0001-78 , através de

Documentação enviada a este órgão, anexa ao processo, que demonstra interesse em
continuar como parte Contratada, nos mesmos moldes do Contrato anterior, mantendo os
preços e as demais condições contratuais.

'.V '•

Acresce informar, que a empresa contratada, para demonstrar regularidade
fiscal, fez juntada dos documentos, confirmada a habilitação jurídica e regularidade fiscal

4* para celebrar aditamento contratual.

Posto isto, passa-se à análise acerca da possibilidade de Aditamento
Contratual. Convém informar que, o Contrato N° 200/2023/SEMAS, oriundo do
PREGÃO ELETRÔNICO n° 24/2023/CCL, onde o objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas,
sendo assim adjudicado e homologado de acordo com procedimentos da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores, havendo também interesse de ambas as partes em dar
continuidade ao contrato - que está sendo satisfatoriamente cumprido - nas mesmas
condições inicialmente pactuados, o que consagra os requisitos da citada Lei nos
princípios da economia e eficiência.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n°
8.666/93 não fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá
vantagem em realizar licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a
razoabilidade do preço do contrato vigente.

Observe-se que no Contrato consta, também, previsão, nos termos do
dispositivo acima transcrito, de que poderá haver prorrogação do prazo contratual, senão
vejamos:

CLÃUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE DA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A CONTRA TADA fica obrigada a prestar os serviços de transporte
escolar, durante o ano de 2017.
PARÃGRAEO PRIMEIRO - Os prazos da realização dos serviços
poderão ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde
que a CONTRA TADA formalize o pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas
e/ou de força maior, observado o art. S7, § 1° da Lei Eederal n"
8.666/1993.

PARÃGRAEO SEGUNDO - caso haja necessidade, a Secretaria
Municipal de Assistência Social - SE/MAS poderá solicitar
realização de transporte adicional excepcionalmente, o qual não
implicará em qualquer ônus para a CONTRA TANTE.
PARÃGRAEO TERCEIRO - os serviços deverão ser realizados da
sede do Município a sede das escolas municipais da zona rural,
conforme Autorização de transporte por rota expedida pela
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.
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Verifica-se que o valor do presente aditivo, mantém o mesmo valor
anterior de R$: 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais), com prorrogação
de prazo por mais 12 (doze) meses, que para tal despesa encontra-se informado a
disponibilidade de dotação orçamentária, onde fica assegurado ao Contratado a
manutenção das condições, assim sendo, os fatos expostos são suficientes para prorrogar o
presente contrato.

Vale ressaltar, que a Secretário de Assistência Social considera a
prorrogação do aludido contrato de interesse da Administração Pública Municipal, haja
vista a necessidade de permanecer com os serviços ora executados por serem eles
necessários à Administração Publica e por estarem sendo executados com eficiência e
dentro dos padrões de qualidades exigidos.

Destaque-se que os serviços em referências, possuem características
singulares na sua essência são de natureza contínua. Convém informar que, o Contrato
N° 200/2023/SEMAS, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO n° 24/202S/CCL, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e
desobstrução de fossas sépticas, cuja finalidade é garantir os aludidos serviços à
Administração.

Diante do exposto deverá ser adjudicado e homologado de acordo com
procedimentos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, havendo também
interesse de ambas as partes em dar continuidade ao contrato - que está sendo
satisfatoriamente cumprido - nas mesmas condições inicialmente pactuados, o que
consagra os requisitos da citada Lei nos princípios da economia e eficiência.

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação
contratual por mais 12 (doze) meses a partir do termo final do Contrato, tendo em vista a
satisfação do interesse público, por está tal procedimento de acordo com acordo com as
normas legais, devendo prevalecer todas as demais disposições contratuais vigentes.

Submetemos o presente parecer a Senhora Secretaria Municipal de
Assistência Social para conhecimento e consideração.

Colinas (MA), 18 de setembro de 2024.

SA SILV

ERESIDENTE DA

JERONIMO CA ROSA NETO
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JARDÃNIA VIANi^ DE OLIVEIRA FREITAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Proc.

N°

Rubric

a

A ASSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído o termo do

Primeiro Aditivo do Contrato N° 200/2023/SEMAS; Cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas, em consonância

com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações, estamos anexando

os documentos abaixo relacionados, para que seja analisado e emitido Parecer Jurídico, para posterior

formalização do Termo de Aditivo e publicação na imprensa oficial.

1 - Cópia do Contrato Original;

2- Cópia do Diário Oficiai com publicação do extrato do Contrato Originai;

3- Minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 200/2023/SEMAS;

4- Cópia da Documentação;

5 - Proposta do de Aceitação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 200/2023/SEMAS;

Colinas (MA), 23 de setembro de 2024.

■ ■

PROCESSO n.e 276/2024/SEMAS.
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'i' ■t  ASSUNTO: Aditamento Contratual - PRIMEIRO ADITIVO de Prorrogação de Prazo
CONTRATO N° 200/2023/SEMAS da Empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA -

CNPJ N^ 30.169.852/0001-78.

AMPARO LEGAL: inciso I, e § 1-, inciso II e §- 2- do Art. 57 da Lei n- 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5-, inciso II, 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71,
inciso I, 74 e incisos e 167, inciso II, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002,
utilizando subsidiariamente os artigos 2-, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § 1-,
incisos III a V e § 1-, inciso II do Art. 57 da Lei n- 8.666/93, mais os dispositivos da Lei
n- 4.320/64, em especial os seus artigos 1-, 76, 77 e 78.

W
PARECER N2 197/2024/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do Primeiro Termo Aditivo
de prorrogação prazo de 12 (doze] meses o CONTRATO N- 200/2023/SEMAS,

iv existente entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS e a
empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ N^ 30.169.852/0001-78, cujo
Contrato tem por objeto a prestação de serviços de contratação de empresa
especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas,
e terá seu prazo expirado em 29/09/2024.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como
premissa maior a continuidade dos serviços essenciais à Administração Publica da
cidade de Colinas, assim justifica a prorrogação de prazo através do Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Antes de mais nada, convém analisar o que se entende por contrato,
consoante a definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIDERA-
SE CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou
entidades da Administração Pública e particulares, em que
haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a
denominação utilizada".

Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:

"(...) é ato jurídico que se forma pela conjugação de
vontades de duas partes, gerando direitos e obrigações
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para ambas ou para uma delas. Há similítude, mas não
identidade, com o contrato de direito privado. Existem
diferenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da
autonomia de vontade e da obrigatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos
contratos no direito privado. O contrato administrativo
rege - se pelas regras e pelos princípios de direito
público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra -

se no conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto
pactuado, que somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito
pelo Secretário de Administração ao setor de licitação no que tange a necessidade de
prorrogação de prazo.

Em primeiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo
Poder Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^
que poderemos verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Segundo consta no CONTRATO n- 200/2023/SEMAS, na
Cláusula Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

CLAUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE DA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS

A CONTRATADA fica obrigada a fornecer os Combustíveis em
parcelas, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contar
prazo a partir do recebimento da Ordem de Fenecimento
emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL/SEMAS.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os prazos para fornecimento dos
Combustíveis , poderão ser prorrogados, a critério da
CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o
pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior,
observado o INCISO II do art. 57, da Lei Federal n®

8.666/1993.

Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo 57, incisos 1 e
II, § 1° e § 2^ da Lei n^ 8.666/93:

' Art. 54 da irí n° H666/93: Os coiilralos adininistralivus de que Irala rsla Lei roffiilaiii-s(> pplas suas cláusulas c polus prcccilus de
dirpilo público, aplicando-se-lhcs, sii|il('!ivamcnlc, o.s princípios da teoria geral dos roíilralns e as (llsposli;ões de direilo privado.

§ 1° Os cuniralos dcvoiii eslabclccer com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que deíinam os
direitos, obrigações e responsabilidades das parles, em conformidade com os termos da licitarão e da proposta a (pie se vinculam.
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Art S7. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos;

I-aos projetos cujos produtos estejam contemplados
nas metas estabelecidas no Piano Plurianual, os quais
poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato
convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e  condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada
pela Lei 9.648, de 27i;5.98)

§ 1- - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 2- toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos
contratos regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais
cláusulas do contrato, ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja
mantida as outras cláusulas contratuais.

Além disso, deve haver uma justificativa plausivel para que
possa ocorrer a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de
analisar qual foi o motivo determinante para a alteração do prazo inicialmente
estabelecido.

Meirelles que:
Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua
vigência além do prazo inicial, com o mesmo
contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim
sendo, a prorrogação que é feita mediante termo
aditivo, independe de nova licitação" (in Direito
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Administrativo Brasileiro -17- Edição - 1990 - Hely Lopes
Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da

Lei n- 8.666/93, não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá

vantagem em realizar a licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a

razoabilidade do preço do contrato vigente.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para

concluirmos que é legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo de 12 [doze)

meses, a partir do final do CONTRATO N° 200/2023/SEMAS com a empresa LEAL

EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ N^ 30.169.852/0001-78 , com a manutenção

do valor inicial de R$: 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais) que para

tal despesa encontra-se informado a disponibilidade de dotação orçamentária, tendo

em vista a supremacia do interesse público, por está tal procedimento de acordo

com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colinas [MA], 23 de set^

É o parecer

de 2024

Ã 1 UPI

De acordo.

JARDANIA V^AJDE OLIVEIRA EREITAS
'.i-' SECRETARIA MUISHCTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 200/2023/SEMAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 276/2024/SEMAS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023
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ATO DE ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO 1 DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
CLARIIÓ CONSTRIICOES E SERVIÇOS EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Alteração e consolidação da Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada;

ROGÉRIO RODRIGUES MORAIS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, contador,

n- do CPF 845.154.303-00, n- 1096982991, SSP/MA, residente e domiciliado na lOA Avenida

Jacinto Alves, 12, Alegre, Presidente Dutra -MA, CEP: 65760-000, titular da empresa individual

de responsabilidade limitada Clarijó Construções e Serviços Eireli, com sede na lOA Avenida

São Jose, 13, Alegre, Presidente Dutra,-MA, CEP: 65760-000, cujo ato constitutivo encontra-

se registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA sob o NIRE

21600076013, devidamente inscrita no CNPJ sob o n- 30.169.852/0001-78, resolve Alterar a

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada mediante as condições e cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Sr. Rogério Rodrigues Morais, acima qualificado, passa a

Titularidade da empresa individual de responsabilidade Limitada para o Sr. JANES SANTOS

VIANA, brasileiro, empresário, casado em comunhão parcial de bens, portador do CPF.

730.714.982-68 e Rg. 055473742015-9 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Vicente

Rodrigues, 8, São José, Presidente Dutra-MA, CEP: 65760-000, cedendo e transferindo

200.000,00 (duzentos mil reais] de capital, totalizando sua participação, dando ao cedente,

ampla, geral e irrevogável quitação e declarando estar quite e nada mais tendo a reclamar seja

a que título for, nem em juízo ou fora dele

CLAUSULA SEGUNDA - A partir desta data, o titular resolve aumentar o capital social para

R$800.000,00 [oitocentos mil reais), devidamente subscrito e integralizado, em moeda

corrente nacional

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade girará, a partir da data do arquivamento, sob o nome

empresarial de Leal Empreendimentos Eireli.

CLÁUSULA QUARTA - A sede da empresa passa a ser na Rodovia BR 226,1910, Campos
Dantas, Presidente Dutra-MA, Cep: 65760-000



Página 2 de 5

CLÁUSULA QUINTA - Fica alterado as atividades econômicas para:

Atividade Principal:

7112-0/00-Serviços de engenharia
Atividades Secundárias:

3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
4120-4/00 - Construção de edifícios
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
4292-8/01 - Montagem de estruturas metaílicas
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação
e refrigeração
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas era interiores e exteriores
4399-1/03 - Obras de alvenaria
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4924-8/00 - Transporte escolar
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade de limpeza
de ruas, a atividade de limpeza de caixas de agua e caixas de gordura)
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
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A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE SEU ATO CÍMJTITUTIYO,
COM A SEGUINTE REDAÇÃO: [fÕÜÍÃs^
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1 Ass:

Cláusula Primeira-A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONS7ffiTnMt5TOMITADA -

EIRELI, gira sob o nome empresarial de Leal Empreendimentos Eireli., com sede na Rodovia

BR 226, 1910, Campos Dantas, Presidente Dutra-MA, Cep: 65760-000, podendo abrir e

encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional.

Parágrafo único: A ElRELl adota como nome fantasia: LEAL EMPREENDIMENTOS.

Cláusula Segunda-0 capital social, totalmente integralizado, é de R$ 800.000.00 (oitocentos
mil reais), em moeda corrente do país.

Cláusula Terceira- A empresa tem por objeto social:

Atividade Principal:

7112-0/00-Serviços de engenharia
Atividades Secundárias:

3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
4120-4/00 - Construção de edifícios
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação

e refrigeração
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4399-1/03 - Obras de alvenaria
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4924-8/00 - Transporte escolar
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes
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8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas antericííímnte (a atividade de limpeza
de ruas, a atividade de limpeza de caixas de agua e caixas de gordura]
8130-3/00 - Atividades paisagísticas

CláusulaOuarta-0 prazo de duração da empresa é indeterminado. É garantida a continuidade
da Pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender a uma nova situação.

Cláusula Ouinta-A empresa será administrada pelo titular, JANES SANTOS VIANA, a quem
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado.

Cláusula Sexta- O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art.
1.011, §12, CC/2002].

CláusulaSétima-0 exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma, terá início em de

janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, com a apresentação do balanço patrimonial e
resultado econômico do ano fiscal.

Cláusula Oitava -Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o
mesmo não participa de nenhuma outra empresa jurídica dessa modalidade.

Cláusula Nona- Fica eleito o foro da cidade de Presidente Dutra (MA] para dirimir quaisquer
dúvidas referentes ao exercício dos direitos e cumprimento das obrigações oriundas do
presente Ato Constitutivo.

E por estar em tudo justo na melhor forma de direito, firma o presente instrumento, para
que produza todos os efeitos legais.

Presidente Dutra (MA], 06 de julho de 2022

ROGÉRIO RODRIGUES MORAIS

Retirante

JANES SANTOS VIANA

administrador
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)

CPF/GNPJ Nome

73071498268 JANES SANTOS VIANA

84515430300 ROGÉRIO RODRIGUES MORAIS

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2022 18:37 SOB N® 20220824266.

PROTOCOLO: 220824266 DE 11/07/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12208949867. CNPJ DA SEDE: 30169852000178.
NIRE: 21600076013. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/07/2022.

JUCEMA LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma,gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

30.169.852/0001-78

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTÜRÃ/

11/04/2018 "

NOME EMPRESARIAL

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LEAL EMPREENDIMENTOS

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.30-4-02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 226

NÚMERO

1910

COMPLEMENTO

irkleitltltie*

CEP

65.760-000

BAIRRO/DISTRITO

CAMPOS DANTAS

MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LEALEMPREENDIMENTOSLTDA(ãOUTLOOK.COM

TELEFONE

(99) 9100-7234

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/04/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/08/2024 às 16:10:58 (data e hora de Brasília), Página: 1/2

aboutiblank 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

30.169.852/0001-78

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/04/2018

NOME EMPRESARIAL

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.99-1-03 - Obras de aivenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.24-8-00 - Transporte escolar
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicíiios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDIGA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LÓGRADOURO

ROD BR 226

NUMERO

1910

COMPLEMENTO

CEP

65.760-000

BAIRRO/DISTRITO

CAMPOS DANTAS

MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LEALEMPREENDIMENTOSLTDA@OUTLOOK.COM
TELEFONE

(99) 9100-7234

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/04/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/08/2024 às 16:10:58 (data e tiora de Brasília). Página: 2/2

aboutiblank 2/2



20/08/2024, 16:11 about;biank

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

;  30.169.852/0001-78

i  NOME EMPRESARIAL:

;  LEAL EMPREENDIMENTOS UDA
;  CAPITAL SOCIAL:

R$800.000,00 (Oitocentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

JANES SANTOS VIANA

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 20/08/2024 às 16:11 (data e hora de Brasília).

aboutiblank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (GTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de jultio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:40:00 do dia 29/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/09/2024.

Código de controle da certidão: C407.32CF.B33B.B592
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autentícidadé de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Código de Controle: C407.32CF.B33B.B592

Data da Emissão: 29/03/2024

Hora da Emissão: 06:40:00

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 29/03/2024, com validade até 25/09/2024.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenlicidade/Confirmar 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: JANES SANTOS VIANA

CPF: 730.714.982-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Wr-

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julfio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:21:09 do dia 22/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/09/2024.

Código de controle da certidão: 5BDD.4478.2292.BDC9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPR 730.714.982-68

Código de Controle: 5BDD.4478.2292.BDC9

Data da Emissão: 22/03/2024

Hora da Emissão: 14:21:09

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 22/03/2024, com validade até 18/09/2024.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar)

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar 1/1
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

30.159.852/0001-78

LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

ROD BR 226 1910 / CAMPOS DANTAS / PRESIDENTE DUTRA / MA /
65760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:09/08/2024 a 07/09/2024

Certificação Número: 2024080907525010725923

Informação obtida em 20/08/2024 16:12:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Histórico do Empregador
Dúvidas mais

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 30.169.852/0001-78

Razão social: LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

Nome fantasia: LEAL EMPREENDIMENTOS

Data de

Emissão/Leitura

09/08/2024

21/07/2024

02/07/2024

13/06/2024

25/05/2024

06/05/2024

17/04/2024

29/03/2024

10/03/2024

20/02/2024

01/02/2024

13/01/2024

25/12/2023

06/12/2023

17/11/2023

29/10/2023

10/10/2023

21/09/2023

02/09/2023

14/08/2023

26/07/2023

07/07/2023

18/06/2023

30/05/2023

11/05/2023

22/04/2023

03/04/2023

15/03/2023

24/02/2023

Data de Validade

09/08/2024 a 07/09/2024

21/07/2024 a 19/08/2024

02/07/2024 a 31/07/2024

13/06/2024 a 12/07/2024

25/05/2024 a 23/06/2024

06/05/2024 a 04/06/2024

17/04/2024 a 16/05/2024

29/03/2024 a 27/04/2024

10/03/2024 a 08/04/2024

20/02/2024 a 20/03/2024

01/02/2024 a 01/03/2024

13/01/2024 a 11/02/2024

25/12/2023 a 23/01/2024

Í06/12/2023 a 04/01/2024

; 17/11/2023 a 16/12/2023

29/10/2023 a 27/11/2023

10/10/2023 a 08/11/2023

21/09/2023 a 20/10/2023

02/09/2023 a 01/10/2023

14/08/2023 a 12/09/2023

] 26/07/2023 a 24/08/2023

i 07/07/2023 a 05/08/2023

18/06/2023 a 17/07/2023

130/05/2023 a 28/06/2023

11/05/2023 a 09/06/2023

22/04/2023 a 21/05/2023

03/04/2023 a 02/05/2023

15/03/2023 a 13/04/2023

Número do CRF

2024080907525010725923

2024072103025010725991

:2024070208295010725907

j 2024061304525010725940

2024052502135010725907

; 2024050602290836697449

24/02/2023 a 25/03/2023

05/02/2023 i 05/02/2023 a 06/03/2023

: 2024041705325938343180

2024032901565203409295

2024031002031249150832

2024022005545359187063

2024020200452197912478

2024011301463161870819

i 2023122501443246747033

!2023120619210173668870

12023111707255418059675

;2023102901544920640116
J

12023101019510560055827

2023092107404003446021

2023090201560974300193

2023081419414561700421

2023072606351714972142

2023070719510074817463

:2023061801481958674136

12023053002195085447328

2023051102002881942541

2023042201432862443469

2023040301473196929707

:2023031502013304697411

i 2023022402085746458280

2023020501340975777229



Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

17/01/2023

29/12/2022

10/12/2022

21/11/2022

02/11/2022

14/10/2022

25/09/2022

06/09/2022

17/01/2023 a

29/12/2022 a

10/12/2022 a

21/11/2022 a

02/11/2022 a

14/10/2022 a

25/09/2022 a

06/09/2022 a

15/02/2023

27/01/2023

08/01/2023

20/12/2022

01/12/2022

12/11/2022

24/10/2022

05/10/2022

2023011701560646442273

2022122902074377306194

2022121001534921172926

2022112101485851099810

2022110202073395707714

2022101402301531516415

2022092501462994909800

2022090602133823660590

Resultado da consulta em 20/08/2024 16:13:08

Voltar



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 234145/24 Data da Certidão: 25/06/2024 09:29:39

CPF/CNPJ 30169852000178 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/09/2024.

Ã autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/06/2024 14:45:48



30/07/2024, 12:42 ::: Certidão Negativa de Débito :

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Debito

NO da Certidão: 234145/24

Data de Validade: 23/09/2024 09 29'.m

Data de Emissão: 25/06/2024 09:29:39

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: 30169852000178

Razão Social:

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009

sistemas.sefaz. ma.gov. br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf ,1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 065759/24 Data da Certidão: 14/08/2024 16:20:17

CPF/CNPJ CONSULTADO: 30169852000178

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/11/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/08/2024 16:14:07



20/08/2024, 16:15 Certidão Negativa de Débito

Resultado da Validaçao da Certidão NegahvaDividaAtiva de Divida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDAi

NO da Certidão: 065759/24

Data de Validade: 12/11/2024

Data de Emissão: 14/08/2024 16:20:17

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: 30169852000178

Razão Social:

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009

sistemas.sefa2.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 1/1



PREFEITURA MUNÍCIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

DADOS GERAIS

TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

TfrULO DO ESTABELECIMENTO:

inscrição MUNICIPAL:
NATUREZA JURÍDICA:

CBO;

DOC. CONSTITUIÇÃO;
ÓRGAO de REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÁRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTArIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:

ATV. LICENCIADA VINCULADA:

TIPO PORTE:

CNPJ: 30169852000178JURÍDICA

LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

LEAL EMPREENDIMENTOS

1206 SITUAÇAO CADASTRAL: Ativo

2305 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

JUNTA COMERCIAL -

800.000,00

Simples Nacional

NÃO

SIM

FOLHA:

ÚLT. ATUAL. CONTR.

NIRE: 21600076013

inscrição ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:

REGIME PAGAMENTO:

TIPO ENQUADRAMENTO:

DATA DO REGISTRO;

12/07/2022

Sede / Matriz

DE COMPETÊNCIA

OUTROS

11/04/2018

Outros estabelecimentos ou atividades; não especificadas nos itens anteriores.

MICRO EMPRESA

ENDEREÇOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE LOCALIZAÇÃO:

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÊNCIA:

LONGITUDE:

ZONA URBANA

NÃO INFORMADO

PRESIDENTE DUTRA / MA

ROD BR 226

USO DO IMÓVEL:

INSC. IMOBILIÁRIA:

NÚMERO: 1910

CEP: 65760000

BAIRRO: CAMPOS DANTAS

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

CIDADEAJF:

ENDEREÇO;

CnMPLEMPMTO;

NUMERO:

CEP:

BAIRRO:

CONTATOS

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO



LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO ^ PRINCIPAL

711200000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA SIM

370110000 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO

370290000 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES

381140000 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

382110000 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

421110100 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

421110200 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

432910100 INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS

412040000 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

422270100 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE

429280100 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

432150000 INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA

439910500 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR

771100000 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

812140000 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

812220000 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

813030000 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

421200000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

439910300 OBRAS DE ALVENARIA

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

433040500 APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E

431180100 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

431180200 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

432230100 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS

432230200 INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

433040200 INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS

433040400 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

REPRESENTANTES EQSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL

Legal 73071498268 JANES SANTOS VIANA

Contábil 85066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO
IDENTIFICA ÇA O DO SOL O E DA A TMDADE

ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m^ QTD. DE SALAS:

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: 0

QUANTIDADE DE CINEMAS: 0



Local: PRESIDENTE DUTRA / MA , 22/03/2024

CPF/CNPJ: 30169852000178

Nome/Razão: LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

Contribuinte

Nome: CRISTINA ÜÜMES CARDOSO JANSEN

Servidor

m:.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2024
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCiONAMENTCr

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

CPFÍCWJ

30.169.852/0001-78

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

1206

RAZAO SOCIAL

LEAL EMPREENDIMENTOS EIRÊLl

NOME FANTASIA

LEAL EMPREENDIMENTOS

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

ROD BR 226 N* 1910 AO LADO DA POUSj«?A COLIBRI, CAMPOS DANTAS
65760000 -PRESIDENTE DUTRA-MA

NÚMERO DE CONTROLE

873202A529499

liHb

CNAE Principal e Secundários
71 tZOOOOO - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

370110«M5 - GESTÃO DE REDES OE ESGOTO

370290000 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE RHieS

381140000 - COLETA C€ RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

382110000 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESttXlOS NAO^RIGOSOS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desw/dver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de
que contiece e atenda os requisitos legais exigidos pare funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do
objeto sedai, no que respeita ao uso © ocupação do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
püblico8,ace88a3Ílidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribukite
recontiece que o nâo atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Fundonamento, nos termos da legislaçâk» vigente.

Horário de Funcionamento:

NOTA; ESTE ALVARA DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇAO.

EMITIDO EM: 22/01/2024

VAUDADE: 31/12/2024

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

5BEFD11D3591039120F2224224BC6475



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista

CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
Número: 00001460292024

Data de expedição: 01/07/2024 10:15:39

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte LEAL
EMPREENDIMENTOS EIRELÍ que possui o CNPJ 30.169.852/0001-78
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Razão Social: LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

CERTIFICADO

Endereço: RODOVIA BR 226 - AO LADO DA POUSADA COLIBRI
Número: 1910 Bairro: CAMPOS DANTAS

Município: PRESIDENTE DUTRA Estado: MA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Data de início de atividade:

11/04/2018

Código de validação: Al 8666196FDDE044B595CB5FECAD826D
Data de validade da certidão: 29/09/2024

Finalidade: CERTIDÃO ATUALIZADA
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista

CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - ONDA

Número: 00001460262024

Data de expedição: 01/07/2024 10:12:02

CERTtFICAEX)

l|
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A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte LEAL
EMPREENDIMENTOS EIRELI que possui o CNPJ 30.169.852/0001-78
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a F/\ZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Razão Social: LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

Endereço: RODOVIA BR 226 - AO LADO DA POUSADA COLIBRI
Número: 1910 Bairro: CAMPOS DANTAS

Município: PRESIDENTE DUTRA Estado: MA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Data de início de atividade:

11/04/2018

Código de vaiidação: 4E4B9D5E21AD32AB313F2D1838876383
Data de validade da certidão: 29/09/2024

Finalidade: CERTIDÃO ATUALIZADA



PODER DIÁRIO
T'. .

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTÀâ:.^

Nome: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Certidão n°: 44797437/2024

Expedição: 25/06/2024, às 15:05:50

Validade: 22/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 30.169.852/0001-78, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

■•uv i.ia.'--; sdnc-stôçR : •'Dr;dt:Ot'.í:ír, .
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JANES SANTOS VIANA

CPF: 730.714.982-68

Certidão n°: 52381601/2024

Expedição: 30/07/2024, às 12:45:16

Validade: 26/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JANES SANTOS VIANA, inscrito (a) no CPF sob o n°

730.714.982-68, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

CERTIDÃO EMITIDA em 30/07/2024, às 12:45:38

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o

empregador acima identificado está, na data de processamento dos dados,

desobrigado a reservar percentual de seus cargos para pessoas com

deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em

vista o não enquadramento na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei

n° 8.213 de 1991.

Data do processamento dos dados: 22/07/2024

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de

verificação OYgzORHuRmsJl9p.

2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros

administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio

empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do

Trabalho.

3. A periodicidade de atualização das certidões é semanal. Nenhuma

informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de

processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento.

As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas

certidões a partir da próxima data de processamento.

4. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à

obrigação de preencher vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários

reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991.

5. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

6. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados

conforme definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de

2021. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes

contratados e os afastados por aposentadoria por invalidez. O resultado



fracionado terá seu arredondamento para o número inteiro superior. Não são

contabilizados para o preenchimento da cota aqueles empregados com

deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social contratados na

modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados

aposentadoria por invalidez.

í.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

CERTIDÃO EMITIDA em 30/07/2024, às 12:45:45

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), recebidos e
processados até a data abaixo informada, certifica-se que o empregador
acima identificado está, na data de processamento dos dados, desobrigado de
reservar percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput,
da CLT.

Data do processamento dos dados: 08/07/2024

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de
verificação OpufVKTQTxIqfNm.
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho.

3. A periodicidade de atualização das certidões é mensal. Nenhuma
informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de
processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento.
As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas
certidões a partir da próxima data de processamento.
4. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à
obrigação de preencher vagas de Aprendizagem Profissional, conforme art.
429, caput, da CLT.
5. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de
regularidade prevista na Lei n° 14.133, de 2021, esta certidão terá validade
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta
mesma empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de
contrato administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ
completo.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1" Vara da Comarca de Presidente Outra

CERTJUDONE-1VPD - 2152024

Código de validação: 2C9AD2914E

Número da guia: 24108701001885879.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade cjue me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada,
que consultando o sistema informatizado de andamento processual - ThemisPG, Jurísconsult,
Processo Judicial Eletrônico,
referente às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execução Fiscal, Família, Falência e/ou
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, sucessão, Inventário, Interdição, Tutela,
Curatela e Ausência, a partir do dia 1° de janeiro de 2007 até a presente data, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra:

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA (NOME FANTASIA: LEAL EMPREENDIMENTOS),
inscrita no CNPJ 30.169.852/0001-78, estabelecida na Rodovia BR-226, n° 1910, Bairro Campo
Dantas, Presidente Dutra/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no Termo
Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada e passada a presente certidão na Distribuição na Secretaria
Judicial da D Vara, aos 19 dias do mês de agosto do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Eu,
Servidor do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente assinada. Eu,
Francisca Maria Celestina Barros, a meu cargo, conferi e subscrevi. O referido é verdade e dou fé.

Observações;
a) A informação de NOME, CPF, CNPJ e FlLlAÇAO acima é de responsabilidade do soiicitante da Certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, (Art. 198 do Código de Normas da Corregedoría Geral
de Justiça do Estado do Maranhão)
c) Esta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos;
d) Nos feitos criminais não constam processas das Varas de Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e Juventude, de Cartas
Precatórias e da Justiça Militar. Também, só constam processos nos quais foram oferecidas demincia e não constam processos arquivados
ou baixados definitivamente.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA.

FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

V Vara da Comarca de Presidente Dutra

Matrícula 193987

Documento assinado. PRESIDENTE DUTRA, 19/08/2024 09:07 (FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS)

CERTJUDONE-1VPD - 2152024 / Código: 2C9AD2914E
Valide o documento em www lima.iusUflvalidacloc.php

Antes tio imprimir pense am sua responsabiiidado com o meio ambiente.
«ConsumuCon saoi s I c
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente Ií\to 28 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 28 em urna via.
todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 002, referente ao período
01/01/2022 a 31/12/2022. com encerramento do exercício social em 31/12/2022, da

firma LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na ROD BR 226. n" 1910,

baiiTO CAMPOS DANTAS, CEiP 65760-000, cidade Presidente Dutra, e.stado MA,

inscrita no C.N.P.J. 30.169.852/0001-78 eregistrada na JUNTA COMERCIAI. DO
ESTADO DO MARANHÃO sob o n" 21600076013 por despacho de 11/04/2018.

Presidente Dutra-MA, 01 de Janeiro de 2022

Janes Santos Viana

CPF: 730714982-68

Administrador

Antonio .loselmo Borges Silva
CPF 850665403-34

CRC-MA 9283

Técnico Contábil
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T E R M o D E ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 28 páginas, eleti'onicamente numeradas de 1 a 28 emiima via.
todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n" 002, referente ao período
01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social em 31/12/2022, da

firma LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na ROD BR 226, n" 1910,

bairro CAMPOS DANTAS. CEP 65760-000, cidade Presidente Dutra, estado MA,

ln.scrita no C.N.P.J. 30.169.852/0001-78 e registrada na JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO MARANHÃO .sob o n" 21600076013 por de.spacho de 1 í/04/2018.

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2022

Janes Santos Viana

CPF: 730714982-68

Administrador

Antonio .Toselmo Borges Silva
CPF 85066.5403-34

CRC-MA 9283

Técnico Contábil



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

73071498268

JANES SANTOS VIANA

85066540334

ANTONIÜ JOSELMO BORGES SILVA

i

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 18/05/2023 18:58 SOB N® 20230667643.
PROTOCOLO: 230667S43 DE 18/05/2023. NIRE: 21600076013.

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS. 18/05/2023

ezDpresafa.cil.ma.gov.br



JUCENA

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com cáráCTêrísticas abaixo,
conferido e autenticado por SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS, sob a autenticidade n° 12307547013
em 18/05/2023, protocolo 230667643. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

I

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

21600076013

30169852000178

Presidente Dutra

identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

: DIÁRIO

^ 2

Número de Folhas: ; 28

Período de Escrituração: ; 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante{s) . ^ome 'fi

73071498268 JANES SANTOS VIANA

85066540334
i ANTONIO JOSELMO BORGES
^ SILVA

CRC OAB

MA9283

JUCEHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 18/05/2023 18:58 SOB N' 20230667643.
PROTOCOLO: 230667643 DE 18/05/2023- CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12307547013. NIRE: 21600076013.

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 18/05/2023

empresafaci1.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
InTormando seus respectivos códigos de verificação.



Balanço Patrimonial — Página 1 de 6
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 30.169.852/0001-78 Fortes Contábil

Endereço: ROD BR 226, Complemento:, N.°: 1910, Bairro: CAMPOS DANTAS, Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone:
NIRE: 21600076013- Data: 11/04/2018

Conta Descrição 31/12/2022

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0005

2

2.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001

2.01.01.03

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

"Ativo***

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

'* Passivo '**

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

1.139.347,00 D

1.024.347,00 D

1.024.347,00 D

1.024.347.00 D

1.024.347,00 D

1.024.347,00 D

115.000,00 D

115.000,00 D

115.000,00 D

115.000,00

78.000,00

37.000,00 D

1.139.347,00 C

131.045,00

131.045,00

126.500,00

126.500,00

126.500,00

4.545,00

4.545,00

4.545,00

1.008.302,00

800.000,00

800.000,00

800.000,00

800.000,00

208.302,00

208.302,00

208.302,00

208.302,00

D

D

C

C

C

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.139.347,00 (Hum Milhão Cento e Trinta e Nove Mil Trezentos e Quarenta e Sete Reais).

Declaramos para todos os fins que as informações constantes neste balanço são fidedignos e correspondem a verdade, e nos responsabilizamos

por elas.

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2022

Janes Santos Viana

CPF: 73071498268

Administrador

Antonio Joseirno Borges Silva
CPF; 85066540334

ORO 9283-MA

Técnico Contábil

Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício ^
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 30.169.852/0001-78 Fortes Contábil

NIRE: 21600076013 - Data: 11/04/2018

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: ROD BR 226, Complemento: . N.°: 1910, Bairro: CAMPOS DANTAS, Cidade: PresidenfeUiítra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone:

Conta Descrição

01/01/2022

a

31/12/2022

(+) 010 Receita Bruta Operacional 504.400,00

010.01 Faturamento Prod. Mero. e Serviços 504.400,00

010.01.03 Vendas de Serviços 504.400,00

(-) 020 Deduções da Receita 45.486,00

020.01 Impostos Faturados 45.486,00

020.01.05 Simples 45.486,00

(=) 030 Receita Líquida 458.914,00

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 264.200,00

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 62.440,00

040.03 Custo dos Serviços Prestados 201.760,00

(=) 060 Lucro Bruto 194.714,00

(-) 070 Despesas Operacionais 90.792,00

070.01 Despesas Administrativas 90.792,00

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 103.922,00

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 103.922,00

(=) 200 Resultado Líquido do Exercido 103.922,00

'kv ■

ia

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2022

Fim
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.jirr

Folha:17

índices de liquidez

LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA

CNPJ:30.I69.852/0{)()i-78

NIRE: 21600076013 DATA DO REGISTRO: 11/04/2018

ROD BR 226, 1910. BAIRRO: CAMPOS DANTAS, CEP:65.760-000,

PRESIDENTE DU TRA - MA

período de MOVIMENTAÇÃO: 01/01/2022 A 31/12/2022

SOB AS PENAS DE LEÍ. DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS
SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS.

ÍNFORMAÇÔES FORAM EXTRAÍDAS DAS FOEHAS 00 IJVRO DIÁRIO N'' 02.

W

INDiCR DE UQUÍDEZ GERAI.: AC: + ANC/P(>PNC= !.!39.347.(30/131.045,00 = 8,69

ÍNDICES DE LIQUIDEZ CORRENTE: AC/PC- 1,024.347,00/131.045,00 = 7,81

ENDIV1DAMENT0:PC+PNCAT : 131.045,00/1.139,347.00= 0,11

ÍNDICES DF. SOf.VF.NClA GERAL: AT1VO/PC+ PNC = 1.139.347,00/131.045,00 = 8,69

ÍNDICES DE LIQUIDEZ SECA:AC-ESTOQUE/PC = 1.024.347,00/131.045.00 = 7,81

índices DE LIQUIDEZ lMEDIATA;DISPONIVEL/PC = 1.024.347.00/131.045.00 = 7,81

PRESIDENTE DUTRA-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022.



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 - - - ..^ina4de6
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 30.169.852/0001-78

Fortes Contábil

Nota 1 - Contexto Operacional

Nota 1 - Contexto Operacional

1.1 - Apresentação

Denominação social de: LE.AL EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede social na cidade PRESIDENTE DUTRA - MA

ROD BR 226, N° 1910, BAIRRO: CAMPOS DANTAS,CEP:65.760-000,

inscrita no CNPJ:30.169.852/0001-78, CONTRATO SOCIAL,arquivados na Junta Comercial do

Estado do Maranhão,em sessão de 11/04/2018, sob o MIRE:21600076013.

1.2 - Regime tributário

A empresa é opt,ante pelo regime tributário do SIMPLES NACIONAL

1.3 - Seguimentos/atividades

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto

37.02-9-00 - Atividades relacri.criadas a esgoto, exceto a gestão de redes

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos nâo-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas

exceto obras de irrigação

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação

refrigeração

43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisória.s e armários embutidos de qualque

material

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

43.30-4-05 - A.plicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

49.24-8-00 - Transporte escolar

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e era domicílios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

2.1 - Fundamentos legal

O siste.ma de contabilização, bem como as de.monstrações contábeis e financeiras foi elaborado com

observação dos Princípios Fundamentai.s de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000,

conforme resolução CFC n° 1418/2012

2.2 - Práticas Contábeis

Regime de competência

2.3 - Direitos e obrigações

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

2.4 - Aplicações financeiras

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescid

dos rendimentos correspo.ndentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competênci

2.5 - Receitas da empresa

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de prestação de serviços.

2.5 - Despesas da empresa

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as

exigências fisco legai.s .

Nota 3 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 - Estoques

Continua...



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 30.169.852/0001-78

A EMPRESA FECHOU O AMO SEM ESTOQUES

Nota 4 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

4.1 - Capital Social

O Capital Social é de R$ 800.000,00, dividido em 800.000 quotas de RS 1,00, totalment

integralizado,

lii apresentando a seguinte composição:
Sócio: JANES SANTOS VIANA, com participação de 100% do capital.

4.2 - Resultado do Exercido

RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO, COM LUCRO CONTÁBIL
O LUCRO CONTÁBIL:

Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício

receitas (sob o regime de competência). O lucro contábil apurado é tran.sferido para a c

A.cumulados" do grupo Patrimônio Liquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou

social.

Página 5 de 6

Fortes Contábil

onta

e«star.:

üucros

.ato

Fim



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA consta assinado digitaimente por:

Página 6 de 6

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

73071498268 JANES SANTOS VIANA

85066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

Wir.

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2023 09:02 SOB 202306S0295.

PROTOCOLO: 23065029S DE 16/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307405928. CKPJ DA SEDE: 30169852000178.
NIRE: 21600076013. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/05/2023.

JUCENA LEAI. EMPREENDIMENTOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www. enapresafacll. ma. gov. br

A validade deste docuinento, .t?e Í!r.pre.i!so, fica cuieito à coiiiprovaçJlC' de sua. autenticidade nos respectivos

infcrn-ianrio .seus re."5pecr.ivos còdiços ce verif.ic'T;-êc.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Processo n° 276./2024/PMC

FIs.:

Rub.:

.

■U/v

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR
DO CONTRATO N" 200/2023/SEMAS - CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
E A EMPRESA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA -
CNPJ n.^ 30.169.852/0001-78, PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO
DE FOSSAS SÉPTICAS PARA SUPRIMENTO DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita
no C.N.P.J.(MF) sob o n.° CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro,
402, CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representado pela Secretaria Municipal., de Assistência Social Sr". JARDÃNIA VIANA
DE OLIVEIRA FREITAS, 053574302014 - 1 E CPF N° 128.763.483-49, Residente
Domiciliada em Colinas - Ma, e a empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA -
CNPJ:. 30.169.852/0001-78, Endereço: rodovia Br 226 - 1910 Campos Dantas cidade
de Presidente Dutra - MA representante leagal o Sr° Janes Santos Viana portador do
Rg n»:. 055473742015-9 e CPF:. 730.714.982-68, devidamente autorizado a firmar este
ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de
Prazo, devidamente autorizado pela Prefeita Municipal de Colinas/Ma, através do
Processo Administrativo n° 276/2024/SEMAS, Parecer Jurídico N"
197/2024/ASSEJUR. têm corno justos, pactuados e contratados este ajuste, com
fundamento legal dos inciso I, e § 1", inciso II e §" 2° do Art. 57 da Lei n" 8.666/93, e
suas posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N." 200/2023/SEMAS, quanto à
proiTogação de prazo por mais 12 (doze) meses, no valor de R$: 24.500,00 (vinte e quatro
mil e quinhentos reais), para contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

LOTE - IV ASSISTÊNCIA SOCIAL

Itens Lsiiccificações llníd. Qtd. Aplicaçrio
FIRMA 01

P. Fnit. P. Total

1
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO EM FOSSA SEPTICA NOS
PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE COLIN.AS,
NA PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS

Litro 25.000 2 RS 0,49 RS 24.500,00

TOTAL RS 24.500,00

CLÃUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de 29/09/2024 a 29/09/2025.



^  Processo n° 276/2024/PMC

ESrADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N." 200/2023/SEMAS será publicado no
Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da

#■ execução deste contrato.
s^.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÁO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza
seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 27 de setembro de 2024.

SR^ JARDANIA VIANÁ DE OLIVEIRA FREITAS.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.

CONTRATANTE

Tât/tífA
LEAL EiMPREENDIMÈNTOS LTDA

CNPJ:30.169.852;0001-78
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

C.LC.: ^jrmcfAJL C.I.C.:^^ QjlA



Estado do Maranhão ^
MUNICÍPIO DE COLINAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Ne220/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE - SEMUS.
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma

empresa especializada na limpeza de fossa séptica, AMPARO LEGAL: inciso II do art
57, da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE

PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 29/09/2024 a 29/09/2025.

Colinas/MA - 29 de setembro de 2024

CONTRATADA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ N: 30.169.852/0001-78

CONTRATANTE:

Jardânia^i^lde Oliveira Freitas.
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: r)refeituramunicipaldecolinas(«:,gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626
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DE PRAZO DO CONTRATO H^OO/ZOIS
OBJETO; 12 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma
empresa especializada na limpeza de fossa séptica, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57,
da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE
PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 29/09/2024 a 29/09/2025.
Coiinas/MA • 29 de setembro de 2024
CONTRATADA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ N: 30.169.852/0001 78
CONTRATANTE: Jardânia Viana de Oliveira Treitas.
Secretaria Municipal de Assistência Social

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Ne223/2023
OBJETO: 32 Terceiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma
empresa especializada na recuperação de barragem • Volta do Coco, AMPARO LFGAL:
inciso II do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de
Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 08/09/2Ü24 a
08/09/2025.
Coiinas/MA - 8 de setembro de 2024
CONTRATADA: FFMA - EMPREENDIMENTOS DF ENGENHARIA DO MARANHAO CNPJ N:
13,047.705/0001 06
CONTRATANTE: Valmira Miranda da Silva Barroso. Prefeita

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 35/2024 - CPL/PMC

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
para prestação de serviços de plantio e manutenção das mudas de árvores nativas
pioneiras e não pioneiras, com Limpeza da área, Demarcação de covas. Preparo de covas,
Irrigação, Repíantio de mudas mortas. Controle de Pragas, Adubaçao.

DATA DA ABERTURA: 27/12/2024 às 09h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Lícita Colinas - www.licitacormasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.iicitacolinasma.com.br

e www.gov.br/pncp.

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 36/2024 - CPL/PMC

OBJETO: Registro de preços para futura c eventual contratação de empresa
para prestação de serviços de mutirão de prótese dentaria.

DATA DA ABERTURA^ 27/12/2024 às 14h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.iicitacQiinasma.com.br
Informações adicionais em www.colina5.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br

e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 5 de dezembro de 2024,
JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N2001/2024- PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 090/2024. PARTES; PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURURUPU - CNPJ N9 05.733.472/0001-77 e FERPAV EMPREENDIMENTOS
LTDA - 37.220.531/0001-08. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA
PRAÇA BEIRA MAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CURURUPU • MA.
FUNDAMENTO LEGAL; Art. 71, IV, da Lei nS LEI NS 14.1.33, DE le DE ABRIL DE 2021. VALOR
GLOBAL ADJUDICADO: R$ 4.208.900,00 (quatro milhões e duzentos e oito mil e novecentos
reais). AUTORIDADE COMPETENTE: Geriilde Matos Mala - Secretária de Fazenda,
Planejamento e Administração-ordenadora de despesa. DATA DA HOMOLOGAÇÃO:
05/12/2024. Geniide Matos Mala. Secretária de Fazenda, Planejamento e Administração.

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA LICIIAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N9001/2024- PROCESSO ADMINISTRATIVO 090/2024, PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURURUPU - CNPJ N2 05.733,472/0001-77 e FERPAV EMPREENDIMENTOS
LTDA - 37.220.531/0001-08, OBJETO: CONTRATAÇÃO DF EMPRFSA PARA CONSTRUÇÃO DA
PRAÇA BEIRA MAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CURURUPU - MA.
FUNDAMENTO LEGAL; Art. 71, IV, da Lei n» LEI N9 14.133, DE is DE ABRIL DE 2021. VALOR
GLOBAL ADJUDICADO: RS 4.208.900,00 (quatro milhões e duzentos e oito mil e novecentos
reais), AUTORIDADE COMPETENTE: Genildc Matos Mala - Secretária de Fazenda,
Planejamento e Administração-ordenadora de despesa, DATA DA ADJUDICAÇÃO:
19/11/2024. Geniide Matos Mala. Secretária de Fazenda, Planejamento e Administração.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N5 3/2024

O Município de Cururupu (MA), por meio da Secretaria Municipal de Fazenda,
planejamento e administração, avisa aos interessados que fará realizar Licitação na seguinte
modalidade e condições. Modalidade: concorrência. Modo de disputa: Aberto. Tipo de
licitação: Menor preço que será regida pela Lei n"? 14.133/21 e Decreto Municipal n® 328/2023.
Objeto: Contratação de empresa para Reforma do Mercado Municipal de Cururupu para
atender as necessidades do Município de Cururupu - MA, Data e horário do início da disputa:
07 de janeiro de 2025, às oghSO (nove horas e trinta minutos). Site para realização do Pregão:
www.Ücitanet.com.br. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo
pertinente ao objeto desta licitação e as empresas definidas como Microempresas (ME),
Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, especializadas no ramo, que comprovem
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital, para a execução de seus
objetivos. Meios de dísponíbilizaçâo do edital: no site do LICITANET (www.licilanel.com.br),
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA (https://transparencia.cururupu.ma.gov.br/), PNCP: https:/
/www.gov.br/pncp/pt-br. Maiores informações poderão ser obtidas nos dias de expediente
das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Município de Cururupu- MA, ou ainda
através do e-mail: cpl.curiirupuma@gmail.com,

Cururupu- MA. 5 de dezembro de 2024.
GENILDE MATOS MAIA,

Secretária Municipal de Fazenda, planejamento e
administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AVISO DE REVOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne 8/2023

Conforme Decisão Administrativa, a Secretaria Municipal de Educação decide
REVOGAR a licitação referente ao Concorrência Pública N2 008/202,3 peío,»; motivo.s
elencados supra, respeitando os ditames legais, bem como o Edital Licitatórío no Item
22. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZ>\DA EM SERVIÇO
DE MANUTENÇÃO DO .SLSTEMA DE CFTV E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE
VIDEOMONITORAMENTO, instalados com todo material incluso, destinados a equipar
Escolas e Creches da Rede Pública Municipal de Ensino, conforme as especificações
constantes ne.ste Projeto Básico/Termo de Referência,

CLEOMAR CONCEIÇÃO DA SILVA
Secretária Municipal de Educação

tsle ;f(jciinen(o pode se,- verificado no endereço eletrônico
fmp;//wvvw,in,gov.br/aiiient<;cade,ntnl, oelo cooiso 0530202JIZ0900234

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 6/2024 CPL

A Comissão Permanente de Licitação do Munitípio de Imperatriz comunica, que em
atendimento à DECISÃO LIMINAR, proferida pela juiza ANA LUCRÉQA BEZERRA SODRÉ, nos autos do
Processo Judicial n^: 0822823-19.2024.8.10.0040, que tramita na 2' Vara da Fazenda Pública da Comarca

de Imperatriz, Estado do Maranhão, detemiina a SUSPENSÃO do Pregão Eletrônico 006/2024 - CPL
"Ante o exposto, visto que presentes os requisitos autorizadores do art, 300 do CPC, em consonância com
o parecer ministerial, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNQA pleiteada na exordial, para determinar a
imediata SUSPENSÃO do Pregão Eletrônico n®. 006/2024 (Processo Administrativo ns. 02.19.00.2160/2024
- SEMUS), sobrestando, assim, por via de conseqüência, a Sessão de Abertura prevista a ocorrer às 09h do
dia 10/12/2024 e quaisquer outros atos relacionados ao certame: até posterior deliberação ou decisão
final de mérito da presente ação." OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de nefrologia
para prestação de serviços médicos e terapia renal substitutiva a beira do leito (UlTs adulto g Infantil,
Enfermaria e pronto socorro), com disponibilidade de equipe de apoio técnico, equipamentos em r^ime

de comodato, insumos e rr«térlas, assim conx> manuter>ção nos equipamentos, nas dependências do
Hospital Munidpal de Imperatriz e Hospital Munidpal Infantil de Impefatriz.

CHRISTIANE FERNANDES SILVA

PregoGira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ

AVISO DE ADIAMENTO

AVISO DE ADIAMENTO E REMARCAÇÃO DE SESSÃO LICITAÇÃO N? 026/2024 - SEMAD
O munidpio de Maracaçumé através da Secretaria Munidpal de Administração toma

público aos interessados que realizará, termos da Lei Federal n" 14.133, de 1^ de abril de 2021, dos
Decretos Municipais, de 12 de janeiro de 2024, Licitação Pública na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, no sitio http5;//llcitaneLcom.br/, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivando Registro de
Preços para futuras e eventuais contratações de empresas espedalizadas em serviços de decoração
natalina, contemplando o fometímento do projeto de decoração, montagem, desmontagem,
manutenção corretiva no período de permanência da decoração e instalação de todos os acessórios
necessários, por intermédio de mão-de-obra habilitada e capacitada, para atender as necessidades do
município de Maracaçumé. conforme este edital e seus anexos. Nova Data de Abertura; 18 de dezembro
de 2024; horário: às 09h00min (nove horas). O edital e seus anexos poderão ser consultados na página
eletrônica da Prefeitura Municipal de Maracaçumé, disponível em http://www.maracacume.ma,gov.br.
Portal de Controle Sodal (SINC-CONTRATA), Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no

https://tidtanet. com.br/. Informações adicionais pelo e-mail: maracacumelicrtacao@gmall.com.

Maracaçumé - MA. 5 de dezembro de 2024.
FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA SILVA

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES

AVISO OE RETIFICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 10/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 210.660.029/2024.

A Prefeitura de Matões informa que houve um erro de digitação no texto
publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, pág. 275, do dia 02 de dezembro de 2024.
ONDE ESTÁ ESCRITO: Data de Abertura 17/12/2024 às 08h;30min. LEIA-SE: Data de
Abertura; 18/12/2024 às 09h:00min,

Matões - MA, 5 de dezembro de 2024.
PUBLIQUE SE. FRANCISCO IVONALDO DO NASCIMENTO.

Agente de Contratação/Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

EXTRATO DE CONTRATO N? 1/2024-0011204/2024

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N9 001/2024-0011204/2024. PARTES: MUNICÍPIO OE
MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO E A EMPRESA: PERFIL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ N2 01.757.260/0001-79.
OBJETO: prestação de serviços de Reforma e Ampliação da Escola Professora Julia Luz no
Município de Montes Altos - MA. DATA DO CONTRATO: 04/12/2024 - VIGÊNCIA: 90
(noventa) dias, a partir da data de assinatura. VALOR TOTAL: R$ 369.239,50 (trezentos e
sessenta e nove rnii, duzentos e trinta e nove reais e cinqüenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 07 - FÜNDEB; 12.361.0403.1-021 - DESCRIÇÃO:
Construção/Ampliação/Reforma Unidade Escolar; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 -
Obra e Instalações. MONTES ALTOS, Maranhão 04/12/2024. DOMINGOS PINHEIRO
CIRQUEÍRA. Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N9 1/2024-0021204/2024

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N? 001/2024-0021204/2024. PARTES: MUNICÍPIO DE
MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO E A EMPRESA: PERFIL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ N2 01.757.260/0001-79.
OBJETO: prestação de serviços da Construção da Escola Municipal Vanda Sousa no
Município de Montes Altos • MA. DATA DO CONTRATO: 04/12/2024 - VIGÊNCIA: 90
(noventa) dias, a partir da data de assinatura. VALOR TOTAL: R$ 1.172.231,74 (um milhão,
cento e setenta e dois mil, duzentos e trinta e um reais e setenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07 - FÜNDEB; 12.361.0403.1-021 - DESCRIÇÃO:
Construçao/Ampliação/Reforma Unidade Escolar; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.,00 -
Obra e Instalações. MONTES ALTOS, Maranhão 04/12/2024. DOMINGOS PINHEIRO
CIRQUEiRA Prefeito

EXTRATO DO 5S TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N" 001/2023-TP N^ 4/2023

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2023-TP N^ 004/2023,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 048/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS.

EMPRESA; CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF nS

07.424.217/0001-78. OBJETO: Prorrogação de prazo de execução dos serviços de
implantação de 84 (oitenta e quatro) melhorias .sanitárias domiciliares - MSD no Município
de Montes Aítos/MA, Convênio SICONV n» 937732/2022; FUNASA n® 00555/2022. VIGÊNCIA:
150 (cento e cinqüenta) dias, com efeitos a partir do dia 01 (primeiro) de outubro 2024,
BASE LEGAL: cláusula primeira do contrato supracitado e do Inciso II do Artigo 57 da Lei
Federal 8,666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. SIGNATÁRIOS: Domingos Pinheiro
Cirqueira - Pelo CONTRATANTE e Antonio Madeira da Silva Júnior - Pelo CONTRATADO.
MONTES AIJOS, Maranhão 25/09/2024. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA. Prefeito

Doc-jmentc sisi.iado dÍRtt3tnen:e conforme MP n» 2.200-2 de ZVOS.qOOl. {CP
Mui d nfraestriJtjra do Cridves Públicas Brasileira - ICF-Si-ssii. s?"*'


